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FÓRUM PERMANENTE DE ONG’S DE DEFESA DOS  DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  –  CEARÁ    


Dia 13 de julho de 2010 celebramos os vinte anos do Estatuto da Criança e do Adolescente, data de grande importância para militantes da área da infância, para a sociedade, e principalmente para as crianças e adolescentes no Brasil. Comemoramos a vitória de uma nova maneira de conceber a infância e a adolescência, que alicerça também uma forma diferente de ação voltada a crianças e adolescentes. De menor a sujeito de direitos, da doutrina da situação irregular para a doutrina da proteção integral, da tutela a busca da autonomia, transições nada fáceis, embates, lutas constantes, afinal tais transições sinalizam também o projeto de sociedade que queremos. Para além da comemoração, que é legítima, tendo em vista a grande conquista que a lei representa, se faz necessário o devido cuidado em não perder de foco os grandes desafios a serem enfrentados. Em razão disso, realizamos neste dia emblemático um ato público para dar visibilidade há algumas dessas questões que envolvem, sobretudo, os poderes públicos.  

O atendimento da educação infantil em creches dá mostras da desarticulação entre prefeitura de Fortaleza e governo do Estado nas políticas públicas para a infância e adolescência. A repartição de competências entre os entes não deve ser óbice ao regime de colaboração previsto na legislação. Na prática, não houve articulação na retirada do desse atendimento, fazendo com que o número de matrículas públicas caíssem, a despeito do conveniamento do município com associações para esse atendimento. Sem falar que a demanda é muito maior do que é a oferta, mesmo sendo uma obrigação do poder público fazê-lo. 
Outro nó é atendimento à crianças e adolescentes usuários de drogas (tanto as lícitas quanto às ilícitas), que deve ser tratada como uma questão de saúde pública, não podendo o poder público se eximir da sua oferta. O atendimento ofertado pela prefeitura é via os Centros de Atenção Psicossocial – CAPS. Em Fortaleza há dois CAPS Infantil que realiza o atendimento de forma geral em saúde mental crianças e adolescentes até os 16 anos e 06 CAPS álcool e drogas para adolescentes a partir dos 16 anos e adultos. No governo estadual há apenas atendimento em regime de conveniamento de uma comunidade terapêutica para adolescentes maiores de 16 anos para todo o Ceará. Apesar do avanço na implantação dos CAPS, estes ainda não são suficientes para o atendimento de toda a demanda infanto-juvenil, além da necessidade da estruturação de uma política estadual de atendimento. Além disso, essa política pública deve abrangente para minimizar também os danos sociais decorrentes do uso de drogas.
Matéria recente dando conta do assassinato de um adolescente após ser ouvido pela DCA (O Povo, 24.06.10), nos dá a dimensão da ausência de políticas de proteção a adolescentes e crianças ameaçadas e do despreparo do nosso sistema de Segurança e Justiça para lidar com a questão.      

Em relação ao Sistema Socioeducativo, para adolescentes a quem se atribui a autoria de ato infracional, temos que centros de internação superlotados, com episódios de torturas e mortes de internos, com número escasso de profissionais, em total desatendimento ao ECA e desrespeito à dignidade dos adolescentes, impedindo a realização do papel social e educativo da medida. Já as medidas em meio aberto, são poucos os municípios que a realizam, como no caso de Fortaleza em que, mesmo com a municipalização as atividades são escassas e em condições precárias, o que se dá, sobretudo ao pouco número de profissionais em relação ao número de adolescentes atendidos.
Recente matéria (D.N., 15.06.10) mostrou o descaso do governo estadual em relação a crianças e adolescentes com deficiência,  com uma política de abrigamento segregadora, que separa esses meninos e meninas das demais da sua faixa etária, como também os isola da comunidade. Foram noticiados maus tratos em relação aos internos, a existência de celas, a utilização de macacões que facilitam a contenção. Uma situação inaceitável, de gravíssima violação de direitos.  

É por esses e outros motivos é que, inspirados pelas lutas dos movimentos sociais que conquistaram importantes patamares de proteção legal e constitucional para os direitos infanto-juvenis, não podemos perder de vista os grandes desafios que estão postos e o nosso horizonte de uma sociedade mais justa, fraterna, na qual grandes obras e disputas pelo poder político-econômico não tenham mais valor do que as pessoas, sejam elas crianças e adolescentes, jovens, adultos e idosos. Venha construir essa luta conosco.
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